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PARECER JURÍDICO

Parecer n° 38/2025

Oficio n° 114/2025

Autoridade: Presidente da Câmara de Vereadores

Trata-se de oficio n. 114/2025, de 05 de dezembro de 2025,

do Presidente da Câmara de Vereadores, solicitando parecer jurídico
sobre: "as leis aprovadas do 13º salário dos senhores Vereadores de
n. 1.765 e 1.766".

Instruiu o oficio, documentos referentes a aprovação dos
projetos de leis 58/2024 е 59/2024; recomendação 001/2025 do
Controle interno.

Eis o breve relatório.
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Antes de analisar os questionamentos feitos pela Autoridade,
relevante perquirir o teor dos instrumentos normativos citados nos
questionamentos.

A priori, destaca-se a redação das súmulas dos projetos de leis
58/2024 е 59/2024:

LEI N° 1765/2024

SUMULA: DISPÕE SOBRE DÉCIMO TERCEIRO SUBSÍDIO CОМО
DIREITOS SOCIAIS DOS VEREADORES DA CÂMARA
MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO PARAÍSO, ESTADO DOPARANÁ.

LEI N° 1766/2024

SUMULA: DISPÕE SOBRE DÉCIMO TERCEIRO SUBSÍDIO СОMO
DIREITOS SOCIAIS DO PREFEITO E VICE-PREFEITO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO PARAÍSO,ESTADO DO PARANÁ.

Considerando que as leis Municipais 1.765/2024 e

1.766/2024, versam sobre o mesmo tema, qual seja: fixação de 13°
salário para Vereadores e Prefeito, a análise exarada nesse parecer
se refere as duas legislações.

No que tange ao mérito, verifica-se que a forma que a
Constituição Federal regulamenta o tema de fixação de subsídios dos
Vereadores, esta prevista no art. 29, inciso VI.

Nos termos do art. 29, inciso VI, Carta Magna:
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VI-o subsídio dos Vereadores será fixado pelas respectivasCâmaras Municipais em cada legislatura para a subsequente,observado o que dispõe esta Constituição, observados oscritérios estabelecidos na respectiva Lei Orgânica e os seguinteslimites máximos: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº25, de 2000)

[...]

No mesmo sentido regulamenta a Lei Orgânica do Município:

Art. 34- A Câmara de Vereadores deve fixar a remuneração de
seus Vereadores para a legislatura seguinte, se não o fizer,prevalecera os valores da Lei da Legislaturaanterior. (REDAÇÃO DADA PELA EMENDA N° 01/2019)

Art. 35- Os subsídios e verbas de representação de Prefeito е
Vice-Prefeito serão fixados por Lei devidamente aprovada pelaCâmara Municipal. (REDAÇÃO DADA PELA EMENDA N01/2019)

No que se refere a fixação de décimo terceiro salário para
Vereadores, Prefeito e Vice-prefeito, durante muito tempo se discutiu
a possibilidade ou não de concessão de referido direito aos agentes
políticos.

O tema foi pacificado com o julgamento do Recurso
Extraordinário nº 650.898 pelo SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL,
em 24/08/2017, sendo reconhecida a constitucionalidade do




















